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EDITAL 08/2017 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Contenda - CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Federal nº8.690/90 e a Lei Municipal 733/98 e suas alterações, em conjunto 

com a  Comissão Eleitoral, torna pública a constituição dos nomes para 

comporem a mesa receptora e a junta apuradora no processo de eleição 

extraordinária para Conselheiro Tutelar Suplente no município de Contenda, 

na forma abaixo:  

 

Capítulo I 

NOMES PARA MESA RECEPTORA E JUNTA APURADORA DE VOTOS 

Art. 1º Relação de nomes para mesa receptora de votos:  

 

Marcia Marina Pavilik Martins   -       Presidente  

 

Ivan Ricardo Posansky               -    Secretário  

 

Josselei Terezinha Prado          -      Presidente 

 

Luana Grazielle Lavandoski Good Semes    -  Secretária  

 

Art. 2º Relação de nomes da junta apuradora de votos:  

Marcio José Heupa; 

Maria Helena Bernardino Vendramin;  

Viviane dos Santos. 

Art. 2º. Ficam desde já convocados os servidores acima nominados para 

participarem de reunião que se realizará no dia 24 de maio de 2017, às 10 

horas, na Avenida João Franco 400, nesta cidade, cujos objetivos são definir 

a seção em que cada um atuará e orientar quanto aos procedimentos a 

serem adotados durante a votação e a apuração. 

Art.3º. No dia da eleição os servidores deverão estar nos respectivos locais 

de votação com antecedência mínima de 1h. 

Art. 4º. Nas eleições serão utilizadas urnas de lona e cabina eleitoral 

fornecidas pelo Tribunal Regional Eleitoral, as cédulas aprovadas e 

confeccionadas segundo as orientações e deliberações do CMDCA, bem 
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como os demais recursos, humanos e materiais necessários para o bom 

andamento do pleito. 

Parágrafo único. As urnas e demais recursos previstos no caput deste 
artigo serão instalados, exclusivamente em equipamentos previamente 
designados pela Comissão Eleitoral designada pelo CMDCA. 

Art. 5º. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos 
regularmente como eleitores do Município de Contenda-Pr.  

 

Capítulo II 

DAS MESAS RECEPTORAS DE VOTOS 

Art. 6º. Para o processo eleitoral haverá duas Mesas Receptoras de Votos. 

Art. 7º. Constituirão as Mesas Receptoras de votos um Presidente e um 

Secretário (a), nomeados e convocados pela Comissão Eleitoral. 

§ 1º. Serão designados secretários suplentes para eventuais substituições, 

mediante termo lavrado em ata. 

§ 2º. O eleitor deverá apresentar ao Presidente da Mesa Receptora de 

Votos, o título de eleitor e a carteira de identidade ou outro documento 

oficial com fotografia. 

§ 3º. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da mesa 

deverá questioná-lo sobre os dados constantes no título de eleitor ou no 

documento de identificação, confrontando a assinatura do documento de 

identidade com aquela feita pelo eleitor, na sua presença, e mencionando 

na ata a dúvida suscitada; 

§ 4º. A impugnação da identidade do eleitor, formulada por membros da 

mesa, ou fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será 

apresentada verbalmente ou por escrito antes de ser o mesmo admitido a 

votar; 

§ 5º. Constará da ata as impugnações e o número de votos impugnados; 

§ 6º. Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de 

votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive quanto à 

identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata. 

Art. 8º. Após a apresentação do eleitor para votar, o secretário deverá 

certificar se o nome do eleitor consta na listagem fornecida pelo Tribunal 

Regional Eleitoral. 

Art. 9º. Após a habilitação do eleitor para votar, o mesmo será 

encaminhado à cabina de votação, devendo o secretário colher sua 

assinatura no caderno de votação. 
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§ 1º. Na cabina de votação é vedado ao eleitor portar aparelho de telefonia 

celular, máquinas fotográficas, filmadoras, equipamento de 

radiocomunicação, ou qualquer instrumento que possa comprometer o sigilo 

do voto, devendo ficar retidos na Mesa Receptora enquanto o eleitor estiver 

votando (Lei nº 9.504/97, art. 91-A, parágrafo único). 

§ 2º. Será permitido o uso de instrumentos que auxiliem o eleitor 

analfabeto a votar, os quais serão submetidos à decisão do Presidente da 

Mesa Receptora, não sendo os componentes da Mesa obrigados a fornecê-

los. 

§ 3º. O eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida, ao votar, poderá ser 

auxiliado por pessoa de sua confiança, ainda que não o tenha requerido 

antecipadamente à Comissão Eleitoral. 

§ 4º. O Presidente da Mesa Receptora de Votos, verificando ser 

imprescindível que o eleitor com deficiência seja auxiliado por pessoa de 

sua confiança para votar, autorizará o ingresso dessa segunda pessoa, com 

o eleitor, na cabina, podendo esta, inclusive, escrever o nome e/ou apelido 

ou o número do candidato. 

§ 5º. A pessoa que auxiliará o eleitor com deficiência não poderá ser o 

candidato, seu fiscal ou ter participado da campanha do candidato. 

§ 6º. A assistência de outra pessoa ao eleitor com deficiência deverá ser 

consignada em ata. 

Art. 10º. Compete aos Secretários: 

I - identificar o eleitor e entregar o comprovante de votação; 

II - substituir o Presidente, de modo que haja sempre quem responda 

pessoalmente pela ordem e regularidade do processo eleitoral, cabendo-

lhes ainda, assinar a ata da eleição. 

Parágrafo único. Não comparecendo o Presidente até as 7h30min, 

assumirá a Presidência, o Secretário e, na sua falta ou impedimento, o  

Suplente indicado pelo Coordenador Local. 

Art. 11. Compete aos componentes das Mesas Receptoras: 

I - cumprir as normas e procedimento estabelecidos pela Comissão 

Eleitoral; 

II - registrar a impugnação dos votos apresentados pelos fiscais na ata e 

proceder a colheita do voto em separado; 

III - verificar a urna de lona e o material necessário para a votação, antes 

do início da eleição e, em caso de irregularidade, comunicar ao Ministério 

Público e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, tomando as providências cabíveis; 
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IV - cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas. 

 

Capítulo III 

DA VOTAÇÃO 

Art. 12. A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público, pela Comissão 

Eleitoral e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA. 

§ 1º. Poderão permanecer nas seções de votação, no máximo, 07 (sete) 

pessoas, entre eles, o candidato ou seu fiscal/representante, membros do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

representante do Ministério Público, além dos membros da Mesa Receptora. 

§ 2º. O candidato ou pessoa por ele designada a representá-lo, que por 

qualquer ação ou omissão venha a tumultuar ou prejudicar o bom 

andamento dos trabalhos, será convidado pelo Presidente da Mesa 

Receptora de Votos a se retirar do local, sem prejuízo da posterior aplicação 

de outras sanções decorrentes de tal conduta. 

Art. 13. Serão observados na votação os seguintes procedimentos: 

I - o eleitor, ao apresentar-se na Seção e antes de adentrar o recinto da 

Mesa Receptora de Votos, deverá postar-se em fila; 

II - admitido a adentrar, o eleitor apresentará seu documento de 

identificação com foto à Mesa Receptora de Votos, o qual poderá ser 

examinado pelos fiscais dos candidatos ou pelo representante do Ministério 

Público; 

III - o componente da Mesa localizará o cadastro de eleitores da urna e no 

caderno de votação o nome do eleitor e o confrontará com o nome 

constante no documento de identificação; 

IV - não havendo dúvida sobre a identidade do eleitor, será ele convidado a 

apor sua assinatura ou impressão digital no caderno de votação; 

V - identificado, o eleitor será instruído sobre a forma de dobrar a cédula 

após a anotação do voto, bem como a maneira de colocá-las na urna de 

lona; 

VI - entrega da cédula aberta ao eleitor; 

VII - o eleitor será convidado a se dirigir à cabina para escrever o nome 

e/ou apelido e/ou número do candidato de sua preferência e dobrar a 

cédula; 
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VIII - ao sair da cabina, o eleitor depositará a cédula na urna de lona, 

fazendo-o de maneira a mostrar a parte rubricada ao secretário e aos fiscais 

dos candidatos, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; 

IX - se a cédula não for a mesma, o eleitor será convidado a voltar á cabina 

e a trazer o seu voto na cédula que recebeu; 

X - caso o eleitor não queira retornar à cabina, será anotada na ata a 

ocorrência, ficando o eleitor retido pela Mesa Receptora de Votos, com 

imediato acionamento da Comissão Eleitoral e do Ministério Público; 

XI - se o eleitor, ao receber a cédula, ou durante o ato de votar, verificar 

que se acha rasurada ou de algum modo viciada, ou se ele, por 

imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar 

erradamente, poderá pedir outra ao secretário, restituindo-lhe a primeira, 

que será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do 

sigilo do que o eleitor nela haja indicado; 

XII - após o depósito da cédula na urna de lona, o secretário devolverá o 

documento de identificação ao eleitor. 

Parágrafo único. Caso necessária a inutilização de cédulas de votação por 

erro do eleitor que solicitar nova cédula, o fato deverá ser registrado, com o 

recolhimento e armazenamento da cédula inutilizada em separado, nela 

grifando a expressão “INUTILIZADO” ou similar. 

Art. 14. As assinaturas dos eleitores serão recolhidas nos cadernos de 

votação, os quais, juntamente com o relatório final/ata da eleição e o 

material restante serão entregues no local designado para apuração. 

§ 1°. O transporte dos documentos da eleição será providenciado pela 

Comissão Eleitoral ou pessoa que esta designar para este fim; 

§ 2°. Cabe à Comissão Eleitoral garantir a segurança dos encarregados do 

transporte das urnas até o local de apuração. 

 

Capítulo IV 

DA APURAÇÃO 

Art. 15. A apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o recebimento 

das urnas no local designado para escrutínio, observados no que couber, os 

procedimentos previstos nos artigos 159 a 187 do Código Eleitoral e o 

disposto nesta Resolução. 

§ 1º. A apuração será feita por meio de uma Junta Apuradora em número 

de 03 (três) membros, na forma disposta no Artigo 2º deste Edital; 

§ 2º. Haverá 01 (uma) Junta Apuradora para cada 02 (duas) urnas de lona; 
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§ 3º. No curso dos trabalhos, todos os membros das Juntas Apuradoras e 

respectivos auxiliares somente poderão portar e utilizar caneta esferográfica 

de cor vermelha; 

§ 4º. O representante do Ministério Público será notificado para participar 

do ato de que trata o caput e os candidatos e seus fiscais credenciados 

serão convocados para acompanhar os procedimentos relativos à apuração; 

§ 5º. A Junta de Apuração procederá da seguinte forma: 

I - receberão os documentos da votação, examinando sua idoneidade e 

regularidade, inclusive quanto ao funcionamento normal da Seção; 

II - receberão as urnas e providenciarão a abertura das mesmas; 

III - resolverão todas as impugnações e incidentes verificados durante os 

trabalhos de apuração; 

IV - registrarão todos os procedimentos e ocorrências em ata específica 

para tal. 

Art. 16. Serão consideradas válidas as cédulas que corresponderem ao 

modelo oficial. 

§ 1º. Serão nulos para todos os efeitos, os votos: 

I - que contiverem o número e/ou nome e/ou apelido de candidatos 

inexistentes no processo de escolha; 

II - dados a candidatos inelegíveis ou não registrados para concorrer ao 

pleito eleitoral; 

III - das cédulas que não estiverem devidamente rubricadas, na forma 

prevista no presente edital; 

IV - que tornem duvidosa a vontade do eleitor; 

V - das cédulas que sejam ilegíveis ou contenham caracteres estranhos ao 

idioma Pátrio; 

VI - das cédulas que contenham rasuras que impeçam o reconhecimento do 

número e/ou nome e/ou apelido do candidato; 

§ 2º. Em caso de dúvida quanto à validade do voto, deverá ser 

imediatamente acionada a Comissão Eleitoral e notificado o representante 

do Ministério Público. 

Art. 17. A apuração dos votos ocorrerá num local único, especialmente 

designado para tal, da seguinte maneira: 

I - retirando-se o lacre das urnas, na presença dos candidatos ou seus 

fiscais, do Ministério Público e dos demais escrutinadores; 

II - contar as cédulas depositadas na urna; 
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III - desdobrar as cédulas, uma de cada vez, numerando-as 

sequencialmente; 

IV - ler os votos e apor, nas cédulas, as expressões "em branco" ou "nulo", 

se for o caso, colhendo-se a rubrica do Secretário;  

V - preencher no mapa de apuração o número de votos recebidos pelo 

candidato e/ou digitar no sistema de apuração o número e/ou nome e/ou 

apelido do candidato; 

§ 1º. As ocorrências relativas às cédulas somente poderão ser suscitadas 

nessa oportunidade; 

§ 2º. Os membros da Junta Apuradora e seus auxiliares somente 

desdobrarão a cédula seguinte após a confirmação do registro da cédula 

anterior na urna; 

Parágrafo único. Havendo motivo justificado, a critério da Junta 

Apuradora, a apuração poderá ser reiniciada, apagando-se todos os dados 

da Seção até então registrados. 

Art. 18. A incoincidência entre o número de votantes e o de cédulas 

apuradas não constituirá motivo de nulidade da votação, desde que não 

resulte de fraude comprovada (Código Eleitoral, art. 166, §1º). 

§ 1º. Se os membros da Junta Apuradora entenderem que a incoincidência 

resulta de fraude, será imediatamente acionada a Comissão Eleitoral e 

notificado o representante do Ministério Público; 

§ 2º. Caso a Comissão Eleitoral entenda necessário anular a votação de 

uma determinada urna, determinará sua apuração em separado e recorrerá 

de ofício para a plenária do CMDCA. 

Art. 19. Concluída a contagem de votos, os membros da Junta Apuradora 

providenciarão a emissão do boletim de urna em 03 (três) vias. 

§ 1º. Os boletins de urna serão assinados pelos 03 (três) membros da 

Junta Apuradora e pelos 02 (dois) auxiliares e, se presentes, pelos fiscais 

dos candidatos e pelo representante do Ministério Público. 

§ 2º. Apenas os boletins de urna poderão servir como prova posterior 

perante o CMDCA. 

Art. 21. O encerramento da apuração de uma Seção consistirá na emissão 

do boletim de urna com os resultados. 

Art. 22. Concluída a apuração de uma urna e antes de se passar à 

subsequente, as cédulas serão recolhidas em envelope especial, o qual será 

fechado e lacrado, assim permanecendo até 10 de outubro de 2017, salvo 

se houver pedido de recontagem ou recurso quanto ao seu conteúdo. 
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Art. 23. Apuradas todas as urnas, a Comissão Eleitoral receberá o resultado 

das planilhas de apuração e, não havendo impugnações ou recursos, fará a 

totalização dos votos por candidato, lavrando a ata respectiva. 

Art. 24. Resolvidas as impugnações apresentadas durante a votação, a 

Comissão Eleitoral divulgará o resultado da eleição e o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, proclamará o resultado 

da eleição, que será posteriormente publicado nos órgãos oficiais. 

Art. 25. Após a proclamação do resultado os candidatos poderão 

apresentar impugnações, que serão decididas pela Comissão Eleitoral, após 

ouvida do Ministério Público. 

Parágrafo único. Caberá recurso, da decisão da Comissão Eleitoral ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 

imediatamente após a decisão. 

Art. 26. Os pedidos de impugnação referentes ao resultado geral da eleição 

deverão ocorrer no prazo máximo de 01 (um) dia após a publicação oficial 

do resultado, devendo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente CMDCA decidir, em reunião extraordinária especialmente 

designada para este fim, no prazo máximo de 01 (um) dia. 

Parágrafo único. A decisão do CMDCA será precedida de parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município, com notificação pessoal do Ministério 

Público. 

Art. 27. A pendência do julgamento de recursos não impede a divulgação 

do resultado da votação, que deverá, no entanto, conter a ressalva quanto 

à possibilidade de alteração. 

Art. 28. Uma vez julgados os recursos, cabe ao CMDCA dar ampla 
publicidade ao resultado final da eleição, sem prejuízo da retificação das 
publicações anteriormente efetuadas, caso necessário. 

 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29. Ao final dos trabalhos, a Junta de Apuração e seus auxiliares 

preencherão os relatórios conforme modelo fornecido pelo CMDCA, em duas 

vias, as quais serão assinadas e rubricadas por todos os componentes da 

referida Junta, fiscais dos candidatos que estiverem presentes e pelo 

representante do Ministério Público, dos quais constarão, pelo menos, os 

seguintes dados (analogia ao disposto no art. 186, §1º do Código Eleitoral): 

I - o número de votos apurados diretamente pelas urnas; 
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II - as urnas anuladas e as não apuradas, os motivos e o número de votos 

anulados ou não apurados; 

III - as impugnações apresentadas às Juntas de Apuração e como foram 

resolvidas, assim como os recursos que tenham sido interpostos. 

Art. 30. Todos os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, 

com consulta à Procuradoria do Município e notificação pessoal do Ministério 

Público. 

 

Contenda, 23 de maio de 2017. 

 

Marilisa Belido Segóvia 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

 

 

 

 


